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‘ ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DE MACABU
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 559/2002
EMENTA: Institui 0 Cédigo de Obras do Municipio de Conceigéo de Macabu e dé outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIGAO DE MACABU, em exercicio.

Fago saber que, com fulcro no art. 96, da Lei Orgénica Municipal, a Camara Municipal de Conceigéo de Macabu deliberou e eu sanciono a seguinte

LEL:
DISPOSIGAO INTRODUTORIA

Art. 12 Este cédigo disciplina e regula suplementarmente os direitos e obrigagdes de ordem publica no &mbito do Municlpio de Conceigéo de Macabu
concernentes ao planejamento e controle técnico das construgbes civis e outras a elas assimiladas a qualquer titulo.

CAPITULO |
DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 2¢ Qualquer construgdo somente poderé ser executada apés a aprovagéo de projeto e concesséo de licenga de construgdo pela Prefeitura Municipal e
sob a responsabilidade de profissional legalmente habilitado.

§ 12 - Exclui-se desta exigéncia as construgdes executadas em propriedades rurais.
§ 2° - Eventuais alteragdes em projetos aprovados serédo considerados projetos novos para 0s efeitos desta Lei.

§ 32 - Para os casos previstos no art. 12 0 proprietério sera o responsével civil pela obra, ndo sendo exigido profissional legalmente habilitado.

Art. 32 Os projetos deverédo estar de acordo com esta Lei e a legislagéo vigente sobre o zoneamento e parcelamento do solo.

§ 12 - Obras j& existentes e que se encontram em desacordo com o Art. 32, ndo poderéo ser ampliadas (acréscimo) sem que antes regularize a construgéo
dentro das exigéncias do capitulo 1, exceto reformas e manutengéo.

Art. 42 Os pedidos de aprovagéo de obras situadds préximas as rodovias estaduais ou federais, deverdo vir acompanhadas de parecer favordvel do DER

ou DNER, respectivamente segundo o Decreto n® 74.606, de 24.09.1974.

que de qualquer forma interfiram nos cursos d‘agua em geral, deverd ir acompanhado de

Art. 52 O pedido de licenga para execugao de obras ou servigos
conforme o disposto no Decreto Estadual 2.330, de 08 de janeiro de 1979.

parecer favoravel da Superintendéncia Estadual de Rios e Lagos (SERLA),

CAPITULO Il )
DOS PROFISSIONAIS E FIRMAS LEGALMENTE HABILITADOS E DA RESPONSABILIDADE TECNICA

Art. 62 Sdo considerados profissionais e firma legalmente habilitados para projetar, calcular, assistir e executar obras, aqueles que estiverem cadastrados
& com tributos municipais devidamente quitados no municipio de Conceigdo de Macabu e regularmente habilitado pelo CREA.

os profissionais e as firmas legalmente habilitados deverdo requerer seu cadastramento na Prefeitura

Paragrafo Unico — Para os efeitos deste Cédigo,
que ficaré retida na Prefeitura, dos seguintes documentos.

Municipal, mediante apresentagéo de-fotocopia autenticada,
=

—

| - Para os profissionais:

a) Carteira profissional expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA);
b) Recibo de quiitagéo de Imposto Sobre Servigo de Qualquer Natureza (ISSQN);
c) Recibo de pagamento de anuidade do CREA.

./“/
Il —Para as firmas:

a) Prova de que a firma possui em seu quadro efetivo, proiisslonais habilitados e registrados no CREA.
b) Recibo de quitagdo de Imposto Sobre Servigo de Qualquer Natureza (ISSQN);
c) Recibo de anuidade do CREA.

Art. 72 Cabe aos respectivos autores e da execugéo das obras, aos profissionais que as realizarem, a responsabilidade dos projetos, célculos e espec;lflcaqbes

-

executadas.
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Art. 82 A assinatura do profissional nos desenhos, projetos, cdlculos ou memoriais, submetidos & municipalidade ser4 obrigatério, acompanhada da indicagéo
da fung&@o que no caso lhe couber, por exemplo, autor do projeto ou responsével técnico pela execugéo da obra, bem como do nome do titulo e do nimero da

carteira profissional.

Art. 92 Serd obrigatério a afixagéio de placas no local da obra em local visivel, onde deverdo constar dados da obra e do responsdvel técnico.

Art. 10° A substituigéo do profissional responsével pela execugéo da obra podera ser solicitada pelo proprietério ou pelo profissional.

§ 12 - Quando requerida pelo proprietdrio, desde que acordado com o profissional anterior e com a apresentagéo da baixa no CREA do mesmo, este devera
comparecer a repartigdo competente, acompanhado do novo profissional que assinard todas as plantas e apresentara nova ART (Anotagéo de Responsabilida-
de Técnica) que novamente seréo visadas pelo chefe da repartigéo. Cabera ao novo profissional o entendimento com o substituido, visando & solugéo legal e

técnica da obra.

§ 2° - Quando requerida pelo profissional, a obra serd imediatamente embargada, até apresentagéo pelo proprietario de um novo profissional que assumiré
a responsabilidade.

Art. 11 Ficam dispensadas de assisténcia e responsabilidade profissional e apresentagéo de projetos, as habitagdes proletdrias cujos projetos séo distribul-
dos pela Prefeitura Municipal, bem como as pequenas reformas, desde que tenham as seguintes caracteristicas.

| - ndo transgridam esta Lei;

Il - sejam notificadas & Prefeitura Municipal;

lll - sejam executadas num mesmo pavimento;
IV - néo exijam estrutura especial;

Paragrafo Unico — Os casos previstos neste artigo deverso, entretanto, requerer licenga de construgéo na Prefeitura Municipal.

Art. 12 ficam dispensadas de requerer licenga para construgéo os seguintes casos.

| - servigo de limpeza, pintura, remendo e substituigdo de revestimento interno das

Il - servigo de limpeza, pintura, remendo e substituigio de revestimentos externos das odiﬁcaqbes de até 2 (dois) pavimentos;

Il - construgéo de calgadas no interior dos terrenos edificados e ou nos passeios publicos;

IV - construgéo de muros de divisa com até 2.00 m (dois metros) de altura, situada fora do alinhamento do logradouro, desde que ndo sejam estruturas de

amlr?o construgao dos barracSes de obras desde que comprovada a exigéncia de licenga para construgéo no local,
Paragrafo Unico — Nos casos citados acima a Prefeitura devera ser informada através de oficio a Secretaria Municipal de Obras.
Art. 13 Além das sangdes do Cédigo Civil, os profissionais responséveis pelo projeto ou pela execugéo da obra ficam su}eitos a:
| - suspenséo da matricula na Prefeitura Munlcipal. pelo prazo de 1 (um) ano, quando:

a) omitirem dos projetos a existéncia de curso d'agua ou de topografia acidentada que exija obras de contengéo do terreno;
b) apresentarem projetos em evidente desacordo com o local ou falsearem medidas cotas e demais indicagdes do desenho;
c) executarem obras que alterem de forma significativa o projeto aprovado;

d) modificarem os projetos aprovados, introduzindo-lhes alteragées na forma geométrica, sem a necesséria licenga;

e) falsearem cdlculos, especificagbes e memérias em evidente desacordo com o projeto;

f) iniciarem a obra sem projeto aprovado e sem licenga;

g) entravarem ou impedirem a boa marcha da fiscalizagéo.

Il - suspensdo da matricula pelo prazo de 2 (dois) anos em caso de reicindéncia.

Art. 14 E facultativo ao proprietdrio da obra embargada por motivo de suspenséo do seu executante, conclui-la, desde que faga a substituigdo do
profissional punido.

CAPITULO Wi
PROJETOS E LICENGAS

SEGAO |
DAS EDIFICAGOES EM GERAL

Art. 15 Para obter aprovagéo do projeto e licenga de construgéo deveré o interessado submeter & Prefeitura Municipal o projeto da obra, encaminhando-o
através de requerimento, acompanhado da escritura ou documento legal que a substitua.

Paragrafo Unico — Nos requerimentos deverdo constar:

| - O nome e enderego do requerente;
Il - A qualificagdo do requerente; Continua na pégina 4
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Il - O objeto do requerimento;
IV - O enderego e a inscrigéo do imével;

Art. 16 Deveréo constar do processo de aprovagéo do projeto na Prefeitura Municipal, 3 (tr8s) jogos completos de cépias, todas devidamente assinadas,
contendo:

| - Planta de situagéio (altimetria quando for o caso);

Il - Planta baixa de cada pavimento quando néo repetido;

Ill - Planta de cobertura indicando os caimentos;

IV - Plantas de elevagéo das fachadas principais;

V - Cortes longitudinais e transversais;

VI - Planta de localizagio, quando for o caso;

VI - Projeto de fossa e filtro anaerébio.

VIIl - Quadro de éreas. x

§ 12 - E obrigatéria a indicagéio de cotas horizontais e verticais. As escalas minimas deverdo ser de:

a) 1:200 ou 1:250 para situagéo e cobertura;
b) Escala livre para planta de localizag&o;
¢) 1:100 para planta baixa, corte e fachadas;

§ 22 - Nos casos de projetos para a construgéo de edificagéo de grandes proporgdes, as escalas mencionadas no parédgrafo anterior poderéo ser alteradas,
devendo, contudo, ser consuitado, previamente, o 6rgéo competente da Prefeitura Municipal.

§ 32 - As pranchas terdo, sempre, as dimensdes de acordo com NB-8 da ABNT (Associagéo Brasileira de Normas Técnicas).
§ 42 - A planta de localizagéo devera caracterizar o lote, indicando:

a) 2 (duas) ruas. A do lote mais 1 (uma) adjacente;
b) O relevo do terreno, quando for o caso, 0s rios e outros elementos que possam orientar a decisé@o das autoridades municipais;

c) A orientagdo magnética.
§ 5° - A planta de situagéo (implantagéo do prédio no lote), deveré caracterizar a localizagéo do prédio no lote, indicando:

a) dimensdes do lote;
b) localizago dos iméveis vizinho, numerados ou a cota de distancia & esquina mais préxima;

c) cotas de largura dos logradouros e dos passeios;
d) posigéio dos prédios em relagéo as divisas, devidamente cotadas, bem como as outras existentes no mesmo;

e) localizagéo pogo, fossa séptica, filtro érgaerébio e sumidouro (quando for o caso);
f) a orientagdo magnética. )

§ 62 - A planta baixa devera indicar:
a) a utilizagdo de cada compartimento, suas dimensdes, dreas, espessura das paredes, dimensdes dos védos de iluminagéo e ventilagéo, dimensdes dos

prismas de iluminagéo e ventilagéo, das escadas, dos locais das cisternas e caixas d‘dgua;
b) os balangos superiores e inferiores, em tragos diferentes e cotados;
c) os tragos indicativos dos cortes longitudinais e transversais;

§ 7 - A cobertura deverd indicar:

a) as paredes externas das edificagbes; : . =
b) o sentido do caimento; W
c) calha, quando houver,; ' M L2

§ 82 - As segdes longitudinais e transversais (cortes) da ed.ﬁii:_apé(; deveréo indlca"r;. y

a) os pavimentos; " "
b) as dimensdes de todos os seus elementos, inclusive vio de iluminagéo e ventilagéo (cotas verticais);

.

§ 92 - A fachada ou fachadas da edificagéo deveréo indicar as faces voltadas para o (s) logradouro (s).

§ 10° - Em caso de edificagdes comerciais e industriais, residéncias multifamiliares, hotéis e estabelecimentos de hospedagem e toda a edificagdo que tiver
mais de 4 (quatro) instalagdes sanitdrias devera ser anexado o esquema de esgotamento sanitério, obedecendo as exigéncias deste cédigo.

Art. 17 No caso de reformas ou ampliagéo devera ser indicado no projeto o que seré demolido, construldo ou conservado, e de acordo com as seguintes
convengoes: . PN

| - elementos a construir — vermelho — linha cheia
Il — elementos a demolir — amarelo — linha tracejada
) Cont‘inu_s na P.‘&h“f 5
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Ill — elementos existentes — branco — linha cheia dupla

Parégrafo Onico — um dos jogos dos desenhos previstos, depois de visado seré arquivado e os outros dois, junto com o Alvaré de Licenga para construgéo,
seréo devolvido ao proprietério da obra. Deveréo ser mantidos na obra um jogo de copias aprovado e o Alvara de Licenga, que seréo apresentados sempre que
forem solicitados pelo fiscal de obras e outras autoridades competentes da Prefeitura Municipal.

Art 18 As construgdes que dependerem da exigéncia de outras repartigdes publicas, somente poderéo ser aprovadas pela Prefeitura Municipal, ap6s ter sido
dada, para cada caso, a aprovagdo da autoridade competente, desde que atendida as exigéncias desta Lei.

Parégrafo Unico — Quando se tratar de construgdes destinadas & fabricagdo ou manipulagéo de géneros alimenticios, frigorfficos ou matadouros, bem como
estabelecimentos hospitalares e ambulatérios, deveréo ser ouvidos a Secretaria Municipal de Salide e se for o caso a Secretaria de Estado de Salde ou 6rgao

competente Federal.

Art 19 Caso o projeto néo atenda ao disposto na legislagéo em vigor, a Prefeitura Municipal deveré indicar, no processo, de forma clara e completa,‘as |
exigéncias que precisam ser atendidas para que o projeto possa ser aprovado, bem como o prazo para o cumprimento dessas exigéncias.

§ 12 - Caso as modificagbes sejam substanciais, o profissional responsdvel poderé retirar, contra recibo, o projeto ou os documentos que considerar
necessario, por prazo fixado pela autoridade municipal e nunca superior a 30 (trinta dias).

§ 22 - O interessado s6 podera retirar os documentos no méaximo por 3 (irés) vezes.
§ 32 - O profissional responsével declarara no projeto de préprio punho, o que cumpriu como exigéncias, pedindo a juntada dos documentos, se for o caso.
as. (desde que ndo

ha]a altcnt;io na dm de conltrucio)
Art 20 O néo atendimento, nos prazos estabelecidos, das exigéncias feitas no processo, acarretaréd o indeferimento do pedido de aprovagéo do projeto.

Art 21 Qualquer rasura, emenda, escrita ou trago sobre copias autenticadas e fomecidas pela municipalidade invalida a aprovagéo do projeto.

Art 22 Ap6s a aprovagéo do projeto, a Prefeitura Municipal, mediante ao pagamento das taxas devidas, fornecerd alvard de licenga para construgéo, valido
por um ano, e marcara o alinhamento e o meio-fio, quando este ainda néo tiver sido colocado.

Art 23 Apds a entrada do requerimento de licenga para obras devidamente instruido na forma deste cédigo, poderéo ser executados os tapumes, os
barraces e a limpeza do terreno, independentemente, porém, ser indeferido o pedido.

Art 24 Os projetos de edificagdes aprovados perderdo sua validade, se néo for requerida e paga a licenga para construgéo, dentro do prazo de 90 (noventa)
dias, a contar do seu deferimento. -

Art 25 Toda a obra que nao for iniciada no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da concesséo do Alvaré de licenga, ou que estiver paralisada,
no minimo, por prazo igual, terd seu processo submetido a novo julgamento para prorrogagéo da licenga.

Art 26 As obras que néo estiverem concluldas quando findar o prazo concedido pelo Alvaré devera ter novo Alvaréd, que seré concedido mediante solicitagdo
por mais 360 (trezentos e sessenta) dias e que poderé ser repetido mais vezes, a critério da Prefeitura Municipal.

Art 27 A concesséo de licenga para construgéo, reforma ou ampliagéo néo isenta o imével do imposto territorial ou predial durante o prazo que durarem as
obras.

Art 28 A municipalidade néo licenciaré construgdes em loteamentos néo aprovados @ nem em ruas néo abertas ou néo dotados de benfeitorias e dos servigos
publicos exigidos.

SEGAO Il
DOS TERRENOS

Art 29 Nos terrenos acidentados, a critério da Prefeitura Municipal, a aprovagéo de projetos e concesséo de alvara de licenga para construgéo dependeré do
cumprimento da parte interessada, de exigéncias especiais tais como: muros de arrimo, drenagem, etc., além das normalmente feitas. Tais exigéncias serdo
feitas a critério da Prefeitura Municipal e tem por objetivo adaptar os terrenos a construgéo.

Art 30 Néo seréd permitido a construgdo em terrenos pantanosos ou alagadigos, antes de executadas as necessdrias obras de drenagem, enxugo ou
terraplanagem.

CAPITULO IV
DA EXECUGAO DA OBRA

Art 31 S6 ap6s o pagamento da licenga para construgéo, poderd ser esta iniciada.

¢ H .v,t: R e
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garantir a seguranga dos operdrios, do publico, das benfeitorias dos logradouros e das propriedades vizinhas.

At 34 E obrigatéria a colocagéo de tapume em toda a testada do lote, em obras construldas no alinhamento.

transeuntes.

§ 22 - A parte do passeio para uso dos transeuntes néo devers ser inferior a 1,00 (um metro).

mediante a licenga, concedida apés vistoria ao local.

no local, a fim de constatar se a construgéo oferece perigo e promover as providencias que se fizerem necessarias.
' CAPITULO V
DA CONCLUSAO E ACEITAGAO DA OBRA

Habite-se total ou parcial, uma vez verificado que a obra esta de acordo com 0 projeto aprovado.

a licenga concedida.

Parégrafo Unico - A vistoria poderd ser solicitada pelo profissional responséavel ou proprietério.
Art 40 A Prefeitura Municipal poderé expedir 02 (dois) tipos de Habite-se, a saber:

| - Habite-se parcial, concedidos nos seguintes casos:

b) Quando se tratar de mais de uma construgéo do mesmo lote.

¢) Quando se tratar de construgéo multifamiliar em unidades independentes.

Paragrafo Unico — Desde que atenda os itens a, b ,¢ e d do inciso I,

a) A aprovagéo de ligagéo de energia elétrica pela concessiondria de energia elétrica, quando for o caso;
b) A aprovagéo pelo Corpo de Bombeiros, quando for o caso;
c) Ainstalagéo dos elevadores, pela empresa Instaladora, para prédios equipados com elevadores, quando for o caso;

vias de circulagéo interna, esgotamento sanitério, abastecimento de égua potdvel, rede elétrica e de iluminagéo.
desacordo ao que dispde o presente cédigo.
devidamente aprovado.

licenca dada e ndo puderem ser adequadas aos preceitos deste Cédigo.

Art 43 Ap6s a vistoria, obedecendo as obras ao projeto arquiteténico aprovado, a Prefeitura Municipal fornecerd ao proprietério o
(quinze) dias, a contar da data de entrega do requerimento.

Art 33 Em qualquer obra, o profissional responsével ou o proprietério, conforme o caso, deverd por em prética todas as medidas necessarias e possiveis para
§ 12 - Tapumes e andaimes néo poderéo ocupar mais que a metade da largura do passeio, deixando a outra inteiramente livre e desimpedida para os

Art 35 N&o sera permitida, em nenhum caso, a ocupagéo de qualquer parte da via publica com materiais de construgéo, salvo em parte limitada pelo tapume.

Art 36 A remogéo ou supresséo de drvores em terrenos particulares ou logradouros publicos devera ser requerida a Prefeitura municipal e s6 poderd ser feita

Art 37 No caso de paralisagéo da construgéo, depois de decorrido mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, ser4 feito pelo érgéo municipal de obras um exame

Art 38 Nenhuma edificagéo poderd ser ocupada sem que seja procedida a'vlstoria pela Prefeitura Municipal e expedida a respectiva Carta de habitagdo ou
Parégrafo Unico - O Habite-se deverd ser solicitado através de requerimento préprio a Prefeitura Municipal, apés a conclusdo da obra.

Art 39 Ap6s a conclusédo da obra, deverd ser requerida a vistoria a Prefeitura (no prazo de 30 dias) considerando-se obra conclulda, para efeito de Habite-se
quando comprovada por autoridade municipal competente, em vistoria ao local e estiver a mesma completamente terminada, obediente ao projeto aprovado e

a) Quando se tratar de prédio composto de parte comercial e pa’rte residencial, e puder ser utilizada cada parte independentemente da outra.

Il - Habite-se total, concedido quando a obra estiver totalmente construida @ vistoriada pela Prefeitura Municipal e quando for comprovada:

d) Quando for comprovada a execugéo da instalagéo sanitdria conforme a exigéncia da Prefeitura Municipal ou érgéo competente.

Paragrafo Unico — Em condom/nios horizontais s6 serd concedido o Habite-se parcial ou total, quando concluldas todas as obras de uso comum, tais como:
Art 41 A qualquer pessoa §é licito requerer uma vistoria administrativa relativa a uma obra ou instalagéo, que a seu entender esteja sendo feita em flagrante
Art 42 O érgédo competente da Prefeitura Municipal fiscalizar4 as construgdes licenciadas, de modo que elas sejam executadas de acordo com o projeto

Parégrafo Unico - Verificando o Fiscal que a planta aprovada néo est4 sendo respeitada, fard a necessdria intimagéo para a legalizagdo da obra, impondo as
exigéncias que julgar apropriada, ou o embargo, ficando o proprietério com a obrigagéo de demolir as partes jé executadas, caso estejam em contravengéo a

“Habite-se” ao prazo de 15

B e LT LR Sty

& AltA4 Qs cases:ndo previstos nesta segéo serdo apreciados pelo érgéo competente da Prefeitura Municipal, resguardando as exigéncias anteriores. \
o 3 . Continua na pégina 7
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exceto em compartimentos cujos pisos devam ser impermeabilizados.

CAPiTULO VI
DAS DEMOLIGOES

Art 45 Para executar qualquer demoligéo, total ou parcial, o interessado deveré obter previamente autorizagéo da Prefeitura Municipal. Desde que o imével
néo seja considerado Patriménio Cultural (Tombado).

Art 46 Para demoligdo total ou parcial de edificagéo de 1 (um) pavimento e que tenha afastamento minimo de 1,50 m (um metro e cinqlienta e centimetros)
das divisas, o proprietério ficard somente obrigado a comunicar, por escrito, & Prefeitura municipal, que faré registro em livro préprio. O mesmo expediente se
aplicard nos casos de demoligdo de muros de divisas até 3,00 (trés metros) de altura.

Art 47 Para demoligéo total ou parcial de edificagdes com mais de 1 (um) pavimento, o proprietério ficaré sujeito & concesséo de licenga para demoli¢éo, que
deveré ser solicitada por requerimento & Prefeitura Municipal, acompanhada do projeto aprovado da edificagéio em causa.(quando houver planta)

Art 48 No requerimento referido no artigo anterior serd declarado o0 nome do técnico responsével habilitado pela demoligéo, o qual devera assinar o requéri- -
mento juntamente com o proprietério.

Art 49 Em qualquer demoligéo, o broprietério ou profissional encarregado da demoligéo, poré em prética, conforme o caso, todas as medidas necessarias
para garantir a seguranga dos operarios, do publico, das benfeitorias dos logradouros publicos e das propriedades vizinhas.

Art 50 A Prefeitura Municipal poderé, sempre que julgar necessério, estabelecer as horas em que a demoligéo deva ou possa ser feita.
Art 51 Terminada a demoligéo, o proprietério ou responsével pela demoligéio deverd comunicar & Prefeitura Municipal.

CAPITULO VI
DAS CONDIGOES GERAIS RELATIVAS AS ALTERAGOES

SEGAO | :
DAS FUNDAGOES E ESTRUTUR

Art 52 O projeto e execugéo das fundagdes deverdo ser feitos de acordo com as normas recomendadas pela ABNT (Associagdo Brasileira de Normas
Técnicas).

Art 53 Na execugéo das obras do preparo e escavagdes serdo obrigatérias as seguintes precaugdes:

| - impedir que o material escavado alcance o passeio e o leito dos logradouros;
Il - o despejo do material escavado deve ser realizado em locais determinados ou consentido pela municipalidade;

Ill - adotar as providéncias que se fagam necessdrias para a prote¢éio dos prédios vizinhos;
IV - ser totalmente independente das edificagdes vizinhas jé existentes e integralmente situadas dentro dos limites do lote.

Art 54 A movimentagéo dos materiais e equipamentos necessérios a execugéo de uma estrutura devera ser feita somente dentro do espago delimitado pelas
divisas do lote, salvo com autorizagéo da Prefeitura.

Art 55 Os elementos estruturais situados nas divisas do lote deveréo ser projetadas de maneira a evitar transmissdo de esforgos as edificages vizinhas.

SEGAO I
DAS PAREDES

Art 56 As paredes de alvenaria de tijolos das edificagdes deveréo ter os respaldos sobre os alicerces, devidamente impermeabilizados e as seguintes
espessuras:

| - ¥ vez para as paredes internas e externas.
Il - 1 (uma) vez para as paredes que constitulrem em diviséo entre unidades distintas ou paredes na divisa do lote.

Paragrafo Unico — N&o serdo permitidas paredes de meagéo.

Art 57 As espessuras minimas de paredes descritas no artigo anterior poderéo ser alteradas quando forem utilizados materiais de natureza diversa, desde que
possua, comprovadamente, no minimo, os mesmos indices de resisténcia, impermeabilidade, isolamento térmico e acustico, conforme o caso.

Art 58 As paredes de sanitérios, banheiros, despensas e cozinhas (junto ao fogéo e pia) deverdo ser revestidas de material impermedvel até a altura de 1,50
«n (um metro e cingiienta centimetros) no minimo.

SEGAO Il
DOS PISOS E ENTREPISOS

Art 59 Os entrepisos das edificagbes serdo incombustiveis tolerando-se entrepisos de madeira ou similar em edificagdes que constituam uma Unica unidade,




15 de dezembro de 2002 - ey 8

Art 60 Os pisos deveriio ser convenientemente pavimentados com material adequado segundo o caso e as prescrigdes deste c6digo.
Art 61 Os pisos de banheiros, cozinhas, lavanderias, garagens, depésitos, despensas, dreas de servigos e sacadas deveréo ser impermeaveis e lavéveis.
Art 62 Os pisos dos compartimentos assentados diretamente sobre o solo dever#io ser impermeabilizado.

SEGAO IV
DAS FACHADAS

Art 63 No pavimento térreo das edificagdes comerclais que néo tiverem afastamento frontal, néio serdo permitidas saliéncias nem colocagéo de janelas ou
qualquer tipo abertura, ventilagéo ou similar que se abram para fora da edificag#o.

Art 64 N&o seréo permitidos sobre os passeios publicos, beirais, gorgolas, pingadeiras ou escoadouros de dguas pluviais ou 4guas servidas. .

SECAO V
DAS COBERTURAS

Art 65 A cobertura se caracterizara pavimento quando houver fechamento (elevagéo de alvenaria) em todas faces de um prisma de ventilagéo.

Art 66 No caso de utilizagdo da cobertura para recreagéo e uso comum devera ser mantido afastamento minimo lateral dos limites das construgdes vizinhas
de 1,50 m (um metro e cinglienta centimetros).

Art 67 As dguas pluviais provenientes das coberturas deveréo ser esgotadas dentro dos limites do lote, néo sendo permitido o deségtie sobre lotes vizinhos
ou diretamente sobre os logradouros.

Paréagrafo Unico — Os edificios situados nos alinhamentos deverdo dispor de calhas e condutores e as dguas deveréo ser canalizadas por baixo do passeio
até a sarjeta.
SEGAO VI
DAS CIRCULAGOES

Art 68 As circulagdes em um mesmo nivel de utilizagéo privativa de unidade residencial ou comercial, deveréo ter largura minima de 80 cm (oitenta
centimetros).

Art 69 Nas edificagbes de escritério comercial @ nos apartamentos, a largura minima da circulagéo serd de: largura de 1,20 m (um metro e vinte’centimetros),
para circulagbes de até 10,00 m (dez metros) de comprimento, sendo acrescida 2 cm (dois centimetros) por cada metro ou fragdo que exceda o comprimento

inicial acima citado; .
| - Em locais de reunido: largura de 2,50 m (dois metros e cinqlienta centimetros) para locais cuja drea destinada & acomodagéo do publico seja igual ou
inferior a 500,00 m?, para cada 10,00 m? (dez metros quadrado) ou fragdo que exceda ao limite acima fixado, sendo acrescido 2 cm (dois centimetros).

Il - Hotéis, motéis e bousadas: largura de 1,50 m (um metro e cinglenta centimetros);

g) Galeria de lojas comerciais: largura de 3,00 m (trés metros) para uma extensdo méaxima de 15,00 m (quinze metros), sendo acrescida & largura 30 cm
(trinta centimetros) para cada 5,00 m (cinco metros) ou fragédo de excesso.

SEGAO Vil
ESCADAS E RAMPAS

Art 70 As escadas e rampas de uso privativo de unidade residencial e comercial de uso nitidamente secundério teréo largura minima de 80 cm (oitenta
centimetros).

Art 71 As escadas e rampas de uso coletivo deverdo ser construidas com material incombustivel e largura minima de 1,20 m (um metro e vinte centimetros);

Art 72 As escadas deveréo ter seus degraus dimensionados pela férmula 2 (dois) h + p = 62, onde h é a altura do degrau, com altura méaxima de 18 (dezoito
centimetros) e p é a profundidade do piso, com largura minima de 26 cm (vinte e seis centimetros).
Pardgrafo Unico — Sempre que o numero de degraus consecutivos exceder de 16 (dezesseis), sera obrigado intercalar um patamar com mesma largura do

degrau e a extens&o igual a largura. '
Art 73 As rampas para pedestres terdo declividade maxima de 12% (doze por cento) e corrimdo em pelo menos um dos lados.

Art 74 As rampas destinadas ao acesso de velculos aos pavimentos de garagem, deverdo ter inclinagdo maxima de 20% (vinte por cento) e largura minima
de 3,00 m (trés metros) quando retas. Em curvas conforme as normas técnicas em fungéo do raio.

................................................................ ot A
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com as normas do Corpo de Bombeiros.

SECAO Vill
DOS COMPARTIMENTOS

| - Quartos:
Quando existir apenas um:
Area minima = 12,00 m? (doze metros quadrados)
Area minima = 9,00 m? (nove metros quadrados) — habitagéo popular
Diametro minimo = 2,80m (dois metros e oitenta centimetros)
Pé direito minimo = 2,60 m (dois metros e sessenta centimetros)
Largura minima das portas = 70 cm (setenta centimetros)

Quando existir mais de um:

Area minima = 9,00 m? (nove metros quadrados)

Diémetro minimo = 2,80m (dois metros e oitenta centimetros)
Pé direito minimo = 2,60 m (dois metros e sessenta centimetros)
Largura minima das portas = 70 cm (setenta centimetros)

Quarto de empregada:

Area minima = 6,00 m? (seis metros quadrados)

Diédmetro minimo = 2,20m (dois metros e vinte centimetros)

Pé direito minimo = 2,60 m (dois metros e sessenta centimetros)
Largura minima das portas = 70 cm (setenta centimetros)

- Salas:
Area minima = 12,00 m? (doze metros quadrados)
Area minima = 10,00 m? (dez metros quadrados) — habitag&o popular
Diametro minimo = 3,00 m (trés metros)
Pé direito minimo = 2,60 m (dois metros e sessenta centimetros)
Largura minima das portas = 80 cm (setenta centimetros)

Il - Lojas e Sobrelojas:
Area minima = 15,00 m? (quinze metros quadrados)
Didmetro minimo = 3,00 m (trés metros) )
Pé direito minimo = 3.50 m (trés metros e cinqlienta centimetros)
Largura minima das portas = 1,00 m (um metro)

IV - Jiraus:
Area méxima = 50% (cinqlienta por cento) da &rea da loja
Pé direito minimo = 2,20 m (dois metros e vinte centimetros)

V - Escritérios comerciais:
Area minima = 15,00 m? (quinze metros quadrados)
Diametro minimo = 3,00 m (trés metros)
Pé direito minimo = 2,60 m (dois metros e vinte centlmetros)
Largura minima das portas = 80 cm (oitenta centimetros)

VI - Cozinhas e copas:
Area minima = 4,00 m? (quatro metros quadrados)
Area minima = 4,00 m? (quatro metros quadrados) — habitagéo popular
Didmetro minimo = 2,00 m (dois metros)
Pé direito minimo = 2,60 m (dois metros e vinte centimetros)
Largura minima das portas = 70 cm (setenta centimetros)

VIl - Banheiros:
Area minima = 2,40 m? (dois metros e quarenta centimetros quadrados)
Area minima = 1,90 m? (um metro e noventa centimetros quadrados) — habitagéo popular
Pé direito minimo = 2,20 m (dois metros e vinte centimetros)

Largura minima das portas = 60 cm (sessenta centimetros)

_Art 76 Além das prescrigbes descritas nas segbes VI e VII, deverdo ser respeitadas as exigéncias minimas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros.

Art 77 No julgamento do projeto, os compartimentos nédo seréo considerados simplesmente pela denominagéo dada, mas por sua denominagéo l6gica.

Art 78 Para efeitos do presente codigo, os compartimentos deveréo obedecer, em cada caso, as seguintes especificagbes:

~.

' Continua na pégina 10
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Vil - Lavabos:

Area minima = 1,00 m? (um metro quadrado)

Diametro minimo = 1,00 m (um metro)

P¢ direito minimo = 2,30 m (dois metros e trinta centimetros)
Largura minima das portas = 0,60 m (sessenta centimetros)

IX - Garagens:
Area minima = 15,00 m? (quinze metros quadrados)
Didmetro minimo = 3,00 m (trés metros)
Pé direito minimo = 2,20 m (dois metros e vinte centimetros)

X - Area de servigo:
Area minima = 1,50 m2 (um metro e cinqlienta centimetros quadrados)
Didmetro minimo = 1,20 m (um metro e vinte centimetros)
Pé direito minimo = 2,30 m (dois metros e trinta centimetros)
Largura minima das portas = 70 cm (setenta centimetros)

Parégrafo Unico — O pé direito devera ser medido do piso até a face inferior das vigas, quando estas forem aparentes.

Art 79 Os Box individuais em banheiros coletivos, deverao ter drea minima de 1,00 m? (um metro quadrado) e didmetro de 80 cm (oitenta centimetros).

Art 80 As lojas e salas comerciais deveréo ser dotadas de instalagdes sanitérias privativas, contendo um vaso e um lavatério, de acordo com o inciso VIl do
artigo 81 deste cédigo.

Art 81 Os véos de acesso deverao ter altura minima de 2,10 (dois metros e dez centimetros)

Paragrafo Unico - O acesso social 2 de servigo deveréo ter largura minima de 80 cm (oitenta centimetros).

SEGAO IX ;
DA ILUMINAGAO E VENTILAGAO

Art 82 Todo compartimento devera dispor de abertura, comunicando diretamente com o logradouro ou espago livre dentro do lote, para fins de iluminagdo e
ventilagdo.

Paragrafo Unico — Excetuam-se desta obrigatoriedade os corredores internos até 10,00 m (dez metros) de comprimento e as caixas de escada em edificagoes
unifamiliares. Somente poderao se comunicar com o exterior através de dutos de ventilagéo, os auditérios, cinemas, teatros e salas de reunido devéndo ser
previstos equipamentos mecéanicos de renovagéo ou condicionamento de ar.

Art 83 Os dutos de ventilagdo deverao obedecer as seguintes condigdes:
| - Ter se¢do minima de 1/6 (um sexto) da area do compartimento e no caso dos locais de reunido, variara de acordo com o volume de ar a renovar ou

condicionar;
Il - Ter extensdo maxima de 5,00 (cinco metros);
Il - Ter comunicagéo direta com o exterior.

Art 84 Nenhum compartimento principal ou de servigo sera considerado iluminado quando a profundidade for maior que duas vezes e meia a sua largura
minima sendo obrigatério & utilizagéo de equipamentos mecénicos para iluminagéo e ventilagdo.

Art 85 Néo poderé haver abertura em paredes levantadas sobre as divisas laterais a menos de 1,50 m (um metro e meio) e na divisa com o logradouro publico
3,00 m (trés metros) de afastamento no mfnimo.

Art 86 Os védos de iluminag&o e ventilagdo deveréo ter no conjunto, para cada compartimento, a drea minima de:
| - compartimento habitdvel: 1/8 da 4rea do compartimento.
Il — compartimento ndo habitdvel: 1/6 da drea do compartimento.

§ 12 - Os valores acima seréo acrescidos de 20% no caso de compartimento abrir para varandas com até 3,00 m (trés metros).

§ 2% - Ndo serdo considerados como aberturas para iluminagéo, as janelas que abrirem para terragos cobertos, alpendres ou varandas com mais de 3,00 m
(trés metros).

§ 3° - Quando os terragos, alpendres e varandas estiverem em &rea fechada fica reduzida para 1,50 m (um metro e cinqlienta centimetros) a largura
mencionada no paragrafo anterior.

§ 4° - A drea minima permitida para iluminagéo e ventilagéo sera, em qualquer caso, de 36 cm? (cingiienta centimetros quadrados).

Art 87 Pelo menos metade da drea de abertura de iluminagéo deveré servir para ventilagéo.
Continua na pégina 11
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SEGAO X
DAS MARQUISES, TOLDOS E BALANGOS.

Art 88 Considerar cobertura como pavimento quando houver fechamento do prisma em toda a volta ou parcialmente. Exceto quando o fechamento for até
1,00 m (um metro).

Art 89 E obrigatéria a construgao de marquises nos prédios comerciais, exceto nos casos de galerias publicas, obedecendo aos seguintes itens:
- Ser afastada, no minimo, de 50 cm (cingilenta centimetros) da prumada de alinhamento do meio-fio quando sobre passeios publicos.

Il - Ter altura minima de 3,00 m (trés metros) do nivel do passeio, em qualquer dos seus elementos, mesmos decorativos.

Il - Néo poderéo prejudicar a iluminag&o e arborizagéo publica;

IV - Serd construida de material impermedvel e incombustivel.

Paragrafo Unico — A altura e o balango das marquises deveréo ser concordantes e uniformes na mesma quadra, obedientes ao critério ditado pela municipalidade.

Art 90 Serdo permitidos toldos e telheiros de material nao combustivel no alinhamento, desde que obedegam as condiges estabelecidas nos trés primeiros
itens do artigo anterior.

Art 91 As fachadas construidas no alinhamento ou as que dele ficarem recuadas, em virtude de recuo obrigatério, poderédo ser balanceadas, a partir do 22
pavimento, nas seguintes condigdes: o

1 - O balango méximo devera ser 1/20 (um vigésimo) da largura do logradouro e néo poderé exceder a 1,20 m (um metro e vinte centimetros);
Il - Nos logradouros cuja largura for inferior a 9,00 m (nove metros), ndo seré permitida a construgéo em balangos;
Il - Nas construges afastadas do alinhamento, a largura dos logradouros, para os efeitos deste artigo, serd acrescida dos recuos.

SEGAO XI
DOS MUROS

2 Os beirais de escoamento dos muros de frente, bem como os gradis terminados em ponta ou outros elementos decorativos deverdo observar a altura
minn..a de 2,00 m (dois metros).

Art 93 Os muros nas divisas dos lotes deveréo ter altura minima de 2,00 m (dois metros).
Paragrafo Unico — E obrigatério o arremate (chapisco e embogo) da edificagdo e dos muros nas partes visfveis.

Art 94 A Prefeitura Municipal podera exigir dos propn‘etérios a construgdo de muros de arrimos e de protegéo, sempre que o nivel do terreno for superior ao
logradouro publico ou quando houver desnivel entre os lotes Que possa ameagar a seguranga das construgdes existentes, dos lotes adjacentes e de pedestres.

“\rt 95 Os terrenos edificados, devidamente ajardinados, poderéo ser dispensados da construgéo de mureta no alinhamento.

Art 96 Os terrenos néo edificados que estejam localizados em rua pavimentadas ou densamente povoados deveréo ser fechados com muros de alvenaria ou
cerca vivas sob pena de sofrer sangdes legais.

SEGAO XIl
DAS CALGCADAS E PASSEIOS

Art 97 Os iméveis que tenham frente para logradouros pavimentados ou densamente povoados sdo obrigados a pavimentar e a manter em bom estado os
passeios em frente de seus lotes sob pena de sofrer sangbes legais.

Art 98 Caberé a Prefeitura Municipal determinar os locais sujeito & padronizagéo da pavimentagéo dos passeios, por razdes de ordem técnica e estética.

Art 99 Os acessos de velculos aos lotes deverao ser feitos, obrigatoriamente, por meio de rebaixamento do meio-fio, sem uso de cantoneiras que possam
prejudicar o transito de carros e pedestres. A rampa de acesso devera comegar na testada do lote, deixando a calgada totalmente plana.

SEGAO Xill
DO ALINHAMENTO E DOS AFASTAMENTOS

Art 100 Todos os prédios construidos dentro das 4reas urbanas deveréo obedecer ao alinhamento e ao afastamento obrigatério, fornecido pela Prefeitura
Municipal, de acordo com a Lei de Zoneamento.

Parégrafo Unico — Os afastamentos deverio ser tomados, considerando-se o ponto mais afastado da edificagéo, incluindo balcbes, varandas, etc...

Art 101 Os afastamentos est&o discriminados de acordo com as zonas estabelecidas na Lei de Zoneamento conforme quadro anexo e émr}ien integrante deﬁe
ontinua na p:
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Cédigo.
Paragrafo Unico — Os afastamentos poderdo em casos especiais ser alterados, somente pela Secretdria de Obra.

SEGAO XIV
DAS INSTALAGOES HIDRAULICAS E smm&nms

Art 102 Os cavaletes hidraulicos deverdo ser feitos de acordo com as exlgénclas de érgéo ou empresa abastecedora.
Art 103 Os tratamentos sanitdrios deverao ser feitos obedecidas as instrugdes do Posto de Saude Municipal.
Art 104 E obrigatério a construgdo de fossa séptica nas edificagbes ndo servidas pela rede de esgoto.

Art 105 A fossa deverd ficar afastada, no minimo, 20,00 m (vinte metros) do pogo de captagéo de égua situado no mesmo terreno ou em terreno vizinho, em
local de fécil acesso, oferecendo possibilidade de fécil ligagéo ao futuro coletor publico e sem oferecer risco as construgdes. .

Parégrafo Unico — Os pogos de captag&o deveréo ser construldos sempre préximos ao alinhamento de fundos dos lotes, e as fossas e sumidouros prbxlmos
ao alinhamento de frente. *

CAPITULO Vil
DOS ELEMENTOS DA CONSTRUGAO

SEGAO | ' -
DAS RESIDENCIAS UNIFAMILIARES : ‘

Art 106 A construgdo de mais de uma edificagdo em um mesmo lote seréd permitida desde que o mesmo seja abastecido de dgua pela Prefeitura Municipal
e ndo ultrapasse a taxa de ocupagéo prevista na Lei de Zoneamento. -

Art 107 Toda unidade residencial serd constitulda no minimo de 2 (dois) compartimentos habitaveis, 1 (um) banheiro, 1 (uma) cozinha e 1 (uma) 4rea de
servigo.

SEGAO Il
DAS RESIDENCIAS MULTIFAMILIARES

Art 108 Além de outras disposigdes do presente codigo que Ihes forem aplicaveis, os edificios de apartamentos deverdo obedecer as seguintes condlgces
particulares:

| - Deveréo ser dotados de reservatérios de agua de acordo com as exigéncias do 6rgéo ou empresa encarregada do abastecimento, além de reserva técnica
de incéndio conforme norma do Corpo de Bombeiro;

Il - No caso de haver dependéncias sanitédrias de servigo, podera ser admitido um dormitério que tenha acesso para essas dependéncias, tendo drea minima
de 7,50 m? (sete metros e cinqiienta centimetros quadrados) e largura minima dé 2,20 m (dois metros e vinte centimetros). (%

Ill - Todas as unidades deverdo ser dotadas de uma drea de servigo com tanque com a superficie minima de 1,50 m2 (um metro e cinglienta centimetros
quadrados) e dimensao minima de 1,20 m (um metro e vinte centimetros).

IV — Os prédios com até 3 (trés) pavimentos deverdo ser dotados de instalagbes coletoras de lixo, perfeitamente vedado com dispositivos de fechamento
automético e apresentar boas condigbes de limpeza e lavagem. As paredes e os pisos do local de chegada do lixo deveréo ser revestidos de material imperme-
dvel, liso e lavével. .

Paragrafo Unico — O depésito coletor deverd ter acesso direto da rua por passagem com largura minima de 1,20 m (um metro e vinte centimetros) e 2,40 m
(dois metros e quarenta centimetros) de pé direito.

Art 109 Deverao apresentar esquema de esgotamento sanitdrio, contendo a distribuigdo da rede geral, com instalagdo de filtro anaerébio, com padrédo
indicado pela Prefeitura Municipal.

Art 110 Cada apartamento devera constar de, pelo menos, uma sala, um dormitério, cozinha, banheiro e uma drea de servigo.
Art 111 Quando também se destinarem a escritério e a outros usos néo residenciais, deveréo ter a parte residencial independente das demais.
Art 112 Os elevadores serdo obrigatérios em prédios com mais de 4 (quatro) pavimentos ou com altura superior a 13,00 (treze) metros.

SEGAO Ill
DOS HOTEIS E ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM

Art 113 Além de outras disposigdes deste cddigo que lhes forem aplicaveis, os hotéis e estabelecimentos de hospedagém deverdo obedecer as seguintes
determinagdes:
Continua na pégina 13
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| - As edificagbes deverdo obedecer as taxas de ocupagéo de no méximo 60% do terreno;

Il - Os dormitérios para dois leitos deveréo ter drea minima de 12,00 m? (doze metros quadrados) e para um leito, a drea minima de 9,00 m? (nove metros
quadrados), em qualquer caso ndo poderdo ter dimensdes menores que 2,80 m (dois metros e oitenta centimetros);

Il - Quando possivel, todos os quartos deverdo ter banheiros privativos;

IV - Casa néo sejam dotados todos os quartos de banheiros privativos, deveréo existir sanitdrios coletivos (masculino e feminino) em todos os andares, na
proporgédo de um vaso e um chuveiro em compartimentos separados, para cada grupo de seis leitos.
V - As instalagdes sanitdrias para o pessoal de servigo deveréo ser independentes das destinadas aos héspedes.

VI - Os corredores nédo poderao ter largura inferior a 2,00 m (dois metros), livres de obstdculos;

VIl - As paredes de banheiros, despensas, cozinhas e lavanderias deverédo ser revestidas até a altura de 1,50 m (um metro e cingiilenta centimetros) com
azulejo ou material similar; )

VIl - Deveréo ter instalagdes preventivas contra incéndio;

1X - Deverao ter reservatério de 4gua, de acordo com as exigéncias do 6rgdo ou empresa abastecedora, além de reserva técnica de incéndio conforme norma
do Corpo de Bombeiro;

X - Deveréo ter cozinha, refeitério, lavanderia, e uma vaga de garagem por quarto ou estacionamento.

SEGAO IV
DAS ESCOLAS E ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

Art 114 Além das disposi¢des deste cédigo que lhes forem aplicaveis, as escolas e estabelecimentos de ensino deverdo também obedecer as determinagdes
da Secretaria de Estado de educagao e Cultura.

SEGAO V
DOS ASILOS, ORFANATOS E CONGENERES

Art 115 Os asilos, orfanatos e congéneres deverdo obedecer, além das determinagdes deste cédigo que Ihes forem aplicaveis, as seguintes disposigbes:
| - O pé-direito dos alojamentos, salas, cozinhas, copas e refeitérios deveréo ser, no minimo, de 2,80 m (dois metros e oitenta centimetros);

Il - Os alojamentos deverdo ser dimensionados na base de, no minimo, 6,00 m? (seis metros quadrados) por leito, tendo no méximo 10 (dez) leitos por
alojamento.

Il - As instalagdes sanitérias deverdo ser separadas para cada sexo e serem previstas na proporgéo de um vaso sanitério, um chuveiro e um lavatério para
cada 6 (seis) leitos, devendo ter instalagdes sanitdrias independentes para o pessoal de servigo;

IV - As cozinhas, copas, lavanderias e instalagbes sanitarias deverdo ter as paredes revestidas de material liso, impermeével, lavavel e resistente;

V - As escadas, rampas e corredores deveréo ter a largura minima de 1,20 m (um metro e vinte centimetros) e ter os pisos de material impermedvel, lavavel
e resistente. As alturas dos degraus e patamares deveréo obedecer as prescrigdes previstas pela norma.

VI - Quando tiverem mais de um piso, deverdo ser inteiramente de alvenaria;

VIl - Ter prevengéo contra incéndio;

VIIl - Ter reservatério de agua de acordo com a prescrigdo do 6érgdo competente;

IX - Ter instalagbes para coleta e remogao de lixo que garantam perfeita higiene, quando o prédio tiver mais de um pavimento.

Parégrafo Unico — E obrigatério & construgéo de rampa para edificio com mais de um pavimento.

SEGAO VI )
DOS HOSPITAIS E CASAS DE SAUDE

Art 116 Além das disposigbes previstas neste Cédigo que lhes forem aplicaveis, os hospitais, casas de saude e estabelecimentos congéneres, deverédo
obedecer também as determinagdes do Ministério da Salude e da Secretaria de Estado de Saude.

SEGAO VI i
......DAS EDIFICAGOES DESTINADAS A ESCRITORIOS E OUTROS FINS.NAO RESIDENCIAIS. .. (oo v sdgiia 14
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Art 117 Além das disposigdes do presente Cédigo que lhes forem aplicaveis, as edificagoes destlnadas a escritdrios, consultérios, laboratérios de anélises
clinicas, estudios de cardter profissional deverdo obedecer, ainda, as seguintes disposigdes:

| - Serem dotadas de reservatérios de dguas de acordo com as exigéncias do 6rgéo ou empresa encarregada do abastecimento, além de reserva técnica de
incéndio conforme norma do Corpo de Bombeiro;

Il - N&o serdo permitidas divises de madeira ou material combustivel entre unidades de usos diferentes (atividades diferentes).

SEGAO Vil
DAS LOJAS, GALERIAS E SUPERMERCADOS.

Art 118 Além das disposigdes previstas neste Cédigo, que Ihes forem aplicéveis, as lojas e supermercados deveréo obedecer as seguintes determinagdes: ,

) ¢
| - As galerias de lojas comerciais deveréo ter largura minima de 3,00 m, para uma extenséo méxima de 15,00 m, sendo acrescida a largura, 30 cm para cada
5,00 m ou fragéo de excesso. )

Il - As escadas para o publico terdo a largura minima de 1,50 m (um metro e cinqlienta centimetros);
1l - As portas de entrada deveréo ter a largura minima de 1,50 m (um metro e cinqlenta centimetros);
IV - Quando tiverem mais de 150,00 m? (cento e cingilenta metros quadrados) deveréo contar com equipamentos de prevengéo contra incéndio;

V - Quando estiverem situados em edificios também residenciais, deveréo ter abastecimento de dgua totaimente independente da parte residencial;

VI - Deverao ter instalagdes sanitdrias dentro das dimensbes minimas previstas na se¢éo VIll do CAPITULO VII, Art 81, VII.

SEGAO IX
DOS MERCADINHOS, AGOUGUES E ESTABELECIMENTOS CONGENERES.

Art 119 Além de outros artigos deste cédigo, que lhes forem aplicaveis, mercadinho, agougues e estabelecimentos congéneres, deveréo obedecer também
aos seguintes dispositivos:

| - As paredes deveréo ser revestidas, até a altura de 2,10 m (dois metros e dez centimetros), de material liso, impermeéavel e lavével;

1l - Os piso deverao ser revestidos com material liso, impermedveis e lavéveis, ndo sendo permitido, no caso de agougue, o piso simplesmente cimentado,
sendo exigido também, neste caso, rodapé curvo para facilitar a limpeza;

11l — Os compartimentos que servirem como depésito de produtos comerciais deveréo ter as janelas protegidas com telas milimétricas;
IV — Deveréo ter 1 (uma) torneira para cada 50,00 m? (cinqlienta metros quadrados);

V - Deverdo ter 1 (um) ralo para cada 20,00 m? (vinte metros quadrados);

VI - Deveréo ter instalagdes sanitdrias com chuveiros, lavatérios, mictérios e vasos para uso dos empregados na proporgéo de 1 (um) para cada grupo de 10
(dez) pessoas.

SEGAOX
DOS BARES, CHURRASCARIAS, RESTAURANTES E OUTROS ESTABELECIMENTOS CONGENERES.

Art 120 Além de outros artigos deste cédigo que lhes forem aplicdveis os bares, churrascarias, restaurantes e estabelecimentos congéneres deverdao
obedecer também aos seguintes dispositivos:

| - As Paredes e pisos das cozinhas, despensas, copas e adegas deveréo ser revestidas com material liso, impermeavel, lavével e resistente. Quando for
usado azulejo, ser4 tolerado o revestimento das paredes, até a altura de 2,10 m (dois metros e dez centimetros);

Il - Deverao ter instalagdes sanitarias com mictérios, lavatérios, vasos sanitérios para ambos os sexos, independente para o uso publico e dos funciondrios.

1l - As cozinhas deverdo ter uma &rea de 10,00 m? (dez metros quadrados), largura minima de 2,50 m (dois metros e cinglienta centimetros) e pé direito
minimo de 2,80 m (dois rpetros e oitenta centimetros);

IV - As janelas da cozinha, copas e despensas deveréo ger obrigatoriamente protegidas com telas milimétricas.

SEGAO XI
DOS DEPOSITOS DE MERCADORIAS E DE SUCATAS

..... ..., Continua na pégina 15
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4 a) Sanitario masculino: 1 vaso, 1 mictério, 1 lavatério e 1 chuveiro para cada grupo de 25 pessoas ou fragéo;

LM pbeerhgier stalacoes sanitérias franqueadas 80 publico, separadas PATA 8Os Q8 SEXOS:. . .o nn v enenen e ee s o

i

Art 121 Além de outras disposigdes deste cédigo que Ihes forem aplicaveis, os depdsitos de mercadorias e de sucatas deverdo ter os pisos pavimentados.

Parégrafo Unico — Quando se tratar de depésito de materiais, que por sua natureza possam ser conservados ao tempo, deveréo ser guardados de maneira
a ndo serem visiveis dos logradouros publicos. Para tanto, seré exigido um muro periférico de 2,50 m (dois metros e cingillenta centimetros) de altura.

SEGAO Xl
DOS DEPOSITOS DE INFLAMAVEIS E EXPLOSIVOS

Art 122 Além de outras disposi¢des deste Cédigo e do Cédigo de Postura que lhes forem aplicéveis, os depésitos de inflaméveis e explosivos deverdo
requerer pedido de aprovagéo das instalagdes que deverad ser acompanhado dos seguintes elementos:

a) Planta de localizagéo, no qual devera constar a edificagéo, a implantagéo de maquindrio e a posigéo dos recipientes e dos tanques;

b) Especificagdes da instalagdo, mencionando o tipo do inflamével, natureza e capacidade dos tanques ou recipientes, os dispositivos de protegéo contra
incéndio, aparelhos de sinalizagéo, assim como todo aparelhamento ou maquinério empregado na instalagéo. .

Paragrafo Unico —-As edificagdes para depésitos de explosivos e munigdes terdo de obedecer a &s normas estabelecidas em regulamentagéo prépria do
Ministério do Exército e os de inflamaveis 4s normas do 6érgéo estadual competente.

SEGAO Xl
DAS FABRICAS E OFICINAS

Art 123 Além de outras disposigdes deste c6digo que lhes forem aplicaveis, as oficinas deverdo obedecer ainda 4s seguintes disposigdes:

| - Terem as fontes de calor ou dispositivos onde se concentra o0 mesmo, convenientemente dotados de isolamento térmico e afastados pelo menos, 50 cm
(cinglienta centimetros) das paredes.

Il — Terem os depositos combustiveis em locais adequadamente preparados;
Ill - Terem instalagdes e aparelhamento preventivo contra incéndio;

IV - Terem as paredes, quando junto as divisas, do tipo corta-fogo (dupla) elevadas 1,00 m (um metro), no minimo, acima da calha ou teto;

V - Terem as escadas e os pisos de material incombustivel;
VI - Terem o pé direito minimo de 3,50 m (trés metros e cinqlenta centimetros)

VIl - Terem nos Jocais de trabalho iluminagéo natural, através de abertura com drea minima de' 14% (quatorze por cento) da drea do piso, sendo admitidos
através da cobertura.

VIl - Terem compartimentos sanitdrios em cada pavimento devidamente separados para uso de ambos os sexos, nas seguintes proporgdes:

b) Sanitario feminino: 1 vaso, 1 lavatério e 1 chuveiro para cada grupo de 20 pessoas ou fragéo.

IX — Terem vestiérivo com armarios, para todos os operérios em grupos separados para cada $exo;

X - Nos estabelecimentos onde trabalharem mais de 50 (cinqlienta) operérios deverd ter obrigatoriamente refeitério.

Paréagrafo Unico — As edificagdes destinadas ao uso industrial devem satisfazer as exigéncias do Ministério do Trabalho e Previdéncia Social e FEEMA.

SEGAO XIV
DOS POSTO DE SERVIGOS

Art 124 Posto de servigo é a edificagdo destinada a atender ao estabelecimento, lavagem e lubrificagdo, bem como pequenos reparos de urgéncia de
veiculos automotores.

Art 125 Além dos dispositivos que Ihes forem aplicaveis, os postos de servigos estardo sujeitos s seguintes disposigoes:
| - Dever@o apresentar projetos detalhados dos equipamentos e instalagdes;

Il - Deverédo ser construidos com materiais incombustiveis, salvo o'madeiramento do telhado e as esquadrias internas;

1ll - Deverao ter muros de alvenaria de 2,00 m (dois metros) de altura, separando-os das propriedades vizinhas;

IV - Os aparelhos, inclusive as bombas, deverdo estar recuados no minimo 6,00 m (seis ‘metros) do alinhamento e das divisas dos terrenos;
V - Quando os aparelhos, com exceg¢édo das bombas estiverem situados em recintos fechados, poderéo ser instalados junto as divisas;

“‘Continua na pagina 16




15 de dezembro de 2002

16

VIl — Deverdo ter instalagées e aparelhamentos preventivo contra incéndio;

o logradouro. As dguas de superficie serdo conduzidas para caixas separadas das galerias, antes de serem langadas na rede geral.

Bombeiros.

SEGAO XV
DAS GARAGENS E ESTACIONAMENTO

Art 126 E obrigatério, em toda edificagéo, 1 (uma) vaga de garagem ou estacionamento por unidade ou habitag&o.

Art 127 Para efeitos do presente Cédigo, as vagas de garagem deveréo obedecer, em cada caso, as seguintes especificagdes:

| - Residencial unifamiliar: 1. (uma) vaga por unidade residencial;

dormitério extra;
Il - Prédio comercial: 1 (uma) vaga para cada 40,00 m? (quarenta metros quadrados) de drea (til.

metros e cinqlenta centimetros), voltada para cada logradouro.

SECAO XVI
DOS EDIFICIOS PUBLICOS

e demais Leis Municipais.

Art 129 A licenga ser4 gratuita e com prazo determinado, devendo ser expedido o respectivo alvard independentemente de qualquer pagamento.

autorizagéo do proprietario.
Art 131 As obras pertencentes & Municipalidade ficam sujeitas, na sua execugdo as determinagdes deste Cédigo.

SEGAO Xvii
DOS PARQUES DE DIVERSOES

Prazo de sua permanéncia no local e devera obedecer a seguinte exigéncia:
| - O material dos equipamentos seréd Incombustivel;
Il - Os véos de entrada e salda ndo deveréo ser inferiores a 3,00 m (trés metros);
IIl - Na sua montagem n&o poderéio ser utilizados os espagos dos logradouros publicos.
Paragrafo Unico — Findo o prazo, deverd ser procedido o des_mdnle de todo o material por conta do interessado.

SEGAO Xxviil .
DOS CIRCOS

local e devera obedecer a seguinte exigéncia:

pessoas, ndo podendo, todavia, ser inferior a 3,00 m (trés metros);
¢ § s

1ric i

VIl - A limpeza, a lavagem e lubrificagéo de vefculos devem ser feitos em boxes isolados, de modo a impedir que a poeira e as dguas sejam levadas para

Parégrafo Unico — Além das prescrigdes deste regulamento, os postos de servigo e de abastecimento de velculos deverdo atender as normas do Co:po de

Il - Residencial multifamiliar: até 2 (dois) dormitérios = 1 (uma) vaga por unidade residencial @ mais de 2 (dois) dormitérios = 1 (uma) vaga para cada

Parégrafo Unico - As garageris de edificagdes deverdo ter apenas uma via de acesso, com largura minima de 3,00 m (trés metros) e maxima de 3,50 m (trés

Art 128 As obras de qualquer natureza a serem realizadas por instituigdes oficiais ou oficializadas néo poderéo ser executadas sem licenga e aprovagéo dos
projetos respectivos pela Prefeitura Municipal, devendo ser obedecidas em tais obras as determinagdes do presente Cédigo de Lei de Zoneamento e Parcelamento

Art 130 O alvara com os documentos que deverdo acompanhé-lo, bem como 2 (duas cépias do projeto aprovado, serdo entregues a autoridade que o houver
solicitado, as demais serdo conservadas na Municipalidade junto ao processo para fins de fiscalizagéo e para arquivamento ap6s a concluséo das obras).

| - As obras que forem executadas em edificagdes particulares por érgéos publicos, ficam sujeitos ao pagamento dos impostos de obras e apresentagéo de

Art 132 A armag&o e montagem dos parques de diversdes deveréo sempre ser precedia de pedido de licenga a Prefeitura Municipal, onde devera constar o

Art 133 A armagéo dos circos devera sempre ser precedia de pedido de licenca a Prefeitura Municipal, onde devera constar o prazo de sua permanéncia no

| - Os véos de entrada e saida deverio ser proporcionais a sua lotagéo maxima, devendo ter largura minima de 1,00 m (um metro) para cada 100 (cem)

{1 s o 3 .
22 - Mz A otagdo mixima de. especiadores-serd proporcional.a-2 {duas) pessoas por metro quadrado dos, locais: destinadas 80 PURICE, : +: <2 rzrszzsiessss Pes
! Continua na pégina 17
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Parégrafo Unico - Findo o prazo, devera ser procedido o desmonte de todo o material por conta do interessado.

CAPITULO IX
DAS OBRAS PARALISADAS

Art.134 No caso de se verificar a paralisagéo de uma construgéo por mais de 60 (sessenta) dias, dever ser feito o fechamento do terreno, no alinhamento
do logradouro, por meio de 1 (um) muro ou tapume, dotado de portdo de entrada, observadas as exigéncias deste Cédigo para fechamento dos terrenos nas

ruas pavimentadas.
| - Obra em andamento com risco para o publico ou para o pessoal da obra;

Il - Outros casos previstos neste Cédigo;

§ 12 - A interdigéo serd ordenada mediante parecer da autoridade competeme. ou da pessoa designada pelo Prefeito e consistira na lavratura de um ato em
2 (duas) vias, na qual especificara as causas da medida e as exigéncias que devem ser observadas.

§ 22 - Uma das vias deveré ser entregue ao responsével, dono do imével, obra ou construgéo interditada ou ao seu representante legal, ou afixado em lugar
publico, se estes ndo forem encontrados.

Art 135 Néo atendida a interdig&o e n&o interposto ou indeferida o respectivo recurso, iniciar-se-a competente agéo judicial.

CAPITULO X
DAS INFRAGOES E PENALIDADES

Art 136 Considerar-se infragdo toda agéo contraria as Leis e regulamentos Municipais
Art 137 Todo aquele que infringir disposigbes deste Cédigo, sujeitar-se-4 as penalidades nele estabelecidas.
Art 138 A infragdo se prova com auto respectivo, lavrado em flagrante ou néo, por pessoa competente, no uso de suas atribulgbes legais.

Parégrafo Unico — Consideram-se componentes, de modo geral, aqueles a que a Lei ou regulamento atribui a tuncéo de atuar e em especial, funciondrios
"unicipais em exercicio, aos quais cabem as penalidades nos diversos titulos deste Cédigo.

Art 139 consideram-se pena:

| - Interdigdo
Il - Suspenséo
Ill = Embargo %
IV ~ Multa.
SEGAO|
DA INTERDIGAO

Art 140 O prédio ou qualquer de suas dependéncias poderé ser interditado, proviséria ou-definitivamente, pela Prefeitura Municipal, nos seguintes casos:
| - Ameaga a seguranga e estabilidade das construgbes préximas;
Il - Obra em andamento com risco para o publico ou para o pessoal da obra;

Il - Outros casos previstos neste c6digo:

§ 12- Alinterdigdo somente serd ordenada mediante parecer da autoridade competente, ou da pessoa designada pelo Prefeito e consistira na lavratura de um
ato com duas vias, na qual especificard as causas da medida e as exigéncias que devem ser observados.

§ 2% - Uma das vias devera ser entregue ao responsével, dono do imével, obra ou construgéo interditada ou ao seu representante legal, ou afixado em lugar
publico se estes ndo forem encontrados.

Art 141 Néo atendido a interdig&@o e néo interposto ou indeferido o respectivo recurso, iniciar-se-4 a competente agéo judicial.

'SEGAO N _
DA SUSPENSAO

Art 142 A suspenséo de licenga ou matricula do profissional ou firma devera ser imposta pela Prefeitura Municipal em despachos ou portarias precedldas de
considerando que a justifique no prazo de dois a vinte e quatro meses, nos seguintes casos: '
1

I - Quando modificar projeto aprovado, introduzindo alteragées contrérias aos dispositivos deste Cédigo; Continua ng, Mm 18
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Il = Quando iniciar ou executar obras sem a necesséria licenga e em desacordo com as prescrigdes deste Cédigo;

11l - Quando em fase de sindicancia for constatado ter entregue a terceiros execugéo de obras pelas quais e responsavel;
IV — Quando através de sindicancia, o ser, ou que, como autor do projeto, falseou medidas, a fim de violar dispositivo do Cédigo de Obras;

V — Quando, mediante sindicancia, for apurado ter construldo obra em desacordo com o projeto aprovado ou ter cometido, na execugéo das obrag, erros
técnicos ou impericias; i

— Quando omitir no projeto, a existéncia de cursos de dgua ou de topografia acidentada que exija obra de conteng&o de terreno;

VIl - Quando apresentar projetos em evidente desacordo com o local ou falsear cotas e demais indicages do desenho e executar obras em flagrante
desacordo com o projeto aprovado;

»
-

VIl - Quando entravarem ou impedirem a boa marcha da fiscalizagéo.
§ 12 - A pena de suspensdo também e aplicdvel as licengas que Iinfringirem quaisquer dos itens do presente artigo.

§ 2¢ - E facultado ao proprietério concluir a obra embargada por motivo de suspenséo de seu responsavel técnico, desde que seja feita a substituigédo deste
por outro.

SEGCAO Wl
DO EMBARGO

Art 143 Qualquer obra parcial ou total em execugéo ou conclulda poderé ser embargada nos seguintes casos:
- Quando néo tiver projeto aprovado ou licenga para edificagéo;

Il - Quando estiver sendo construldo em desacordo com as prescrigdes deste Cédigo;

Il - Quando desobedecer as prescrigdes de licenga para construir;

IV - Quando forem empregados materiais inadequados ou sem condigdes de resistancia, a juizo do érgéo competente da Prefeitura, resultando perigo para
a seguranga da edificagéo, do povo e do pessoal que a constroi;

V - Quando o construtor ou proprietario se recusarem a receber qualquer intimagéo da Prefeitura referente ao cumprimento de dispositivos deste Codigo;
§ 12 - As prescrigbes estabelecidas nos itens do presente artigo séo extensivas as demoligdes.
§ 2° - A notificagéo do embargo de obra poderd ser feita através de uma das seguintes formas:

a) Diretamente a pessoa fisica ou juridica proprietéria da obra, mediante apresentagéo do termo de embargo e recolhimento de recibo da primeira;

b) Por oficio;
c) Por edital, com prazo de cinco dias publicado uma sé vez no érgéo oficial do Municipio.

§ 32 - Para assegurar a paralisagéo de uma obra embargada, a Prefeitura poderd, se for o caso, requisitar forga policial, observados os requisitos legais.

§ 4% - O embargo das obras publicas em geral e de instituigdes oficiais de mandato judicial, serd efetuado por via judicial, quando ndo surtirem efeitos os
pedidos de providencia encaminhados por via administrativas.

SEGAO IV
DAS MULTAS

Art 144 As multas aplicdveis simultaneamente a profissionais, firma responsdvel e proprietario serdo as seguintes:

L—R$ 75,00 (setenta e cinco reais) a R$ 188,00 (cento e oitenta e oito reais) pela inobservancia das prescrigdes técnicas e da garantia de vida e de bens de
terceiros na execugéo de edificagbes e demoligdes;

u_H$7500(setentaeclncoroals)aR$26300(duzentosesessomaetrureals)porhldarouexeamrobmsdequalquenlposemaneoessériallcenqa
ou em desacwdoeomoprojetoaprovadoouqualquerdisposﬂivodoCédgodoObm

11l —_R$ 38,00 (trinta e oito reais) por inexisténcia, no local da obra, de cépia de projeto aprovado e da licenga para edificar ou demolir;
IV — R$ 38,00 (trinta e oito reais) a R$ 75,00 (setenta e cinco reais) pelo ndo cumprimento de intimag&o em virtude de vistoria ou de determinagdes fixadas
no laudo de vistoria.

At 145 As multas aplicdveis somente a proprietario de edificagdes seréio as seguintes R$ 38,00 (trinta e oito reais) a R$ 75,00 (setenta e cinco reais) por
habitar ou ocupar edificagéo sem ter sido concedido o referido Habite-se pelo 6rgdo competente da Prefeitura. Continua na pégina 19
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“Art 146 Os infratores terdo o prazo 5 (cinco) dias para o pagamento das multas, depois de julgadas improcedentes a defesa apresentada ou ndo sendo esta

apresentada nos prazos legais.
§ 12 - Nas reincidéncias as multas serdo contadas em dobro.
§ 22 - As multas ndo pagas nos prazos legais serédo inscritas em divida ativa.
Art 147 Aplicada a multa, néo fica o infrator desobrigado do cumprimento da exigéncia que a tiver determinado.

Art 148 Serd multado quem estorvar ou impedir a agdo das autoridades competentes, em exercicio legitimo de suas fungbes, ou procurar burlar diligéncias
por elas efetuadas, sem prejulzo das sangdes previstas no Cédigo Penal.

CAPITULO XI .
DAS DISPOSIGOES FINAIS

Art 149 A aplicagdo das penas deste Cédigo ndo exclui a responsabilidade civil ou criminal a que possa o infrator estar sujeito devendo as autoridades
municipais encaminhar agéo civil ou penal até 5 (cinco) dias depois da imposi¢do da medida administrativa ou da ocorréncia do ilicito civil ou penal.

Art 150 Esta Lei entraré em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposigdes em contrério.
Conceigio de Macabu, 10 de dezembro de 2002.

CLAUDIO EDUARDO BARBOSA LINHARES
Prefeito Municipal

SUPLEMENTO - EDICAO N° 257
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